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PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 654, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE GEOGRAFIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas, e

CONSIDERANDO a Resolução Nº. 49/2010 do CONGRAD;

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição dos membros do NDE do curso de
Graduação em Engenharia de Agrimensura e Cartográfica;

CONSIDERANDO a indicação do Professor Vinicius Francisco Rofatto para compor o NDE
do curso de Graduação em Engenharia de Agrimensura e Cartográfica;

CONSIDERANDO  que o NDE terá atribuições acadêmicas de acompanhamento,
consolidação e contínua atualização do Projeto Pedagógico do Curso,

 

R E S O L V E :

Art. 1º -  Nomear o Professor Vinicius Francisco Rofatto como membro do NDE do curso de
Graduação em Engenharia de Agrimensura e Cartográfica.

Art. 2º -  A composição do NDE do curso de Graduação em Engenharia de Agrimensura e
Cartográfica ficará da seguinte forma:

Luziane Ribeiro Indjai (Presidente) - indicada em 10 de janeiro de 2022

Fernando Luiz de Paula Santil - coordenador do curso reeleito em 11 e junho de 2021

George Deroco Martins - indicado em 10 de janeiro de 2022

Mirna Carla Amorim da Silva - indicada em 20 de janeiro de 2015

Pedro Eduardo Ribeiro de Toledo - indicado em 08 de abril de 2021

Ricardo Luiz Barbosa - indicado em 16 de maio de 2016

Tatiane Assis Vilela Meireles - indicada em 05 de setembro de 2019

Vinicius Francisco Rofatto - indicado em 16 de fevereiro de 2022 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a PORTARIA DE PESSOAL UFU
Nº 169, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.

 

 

BOSCOLLI BARBOSA PEREIRA
Diretor do Instituto de Geografia

Portaria n.º 1765, de 3 de maio de 2021

Documento assinado eletronicamente por Boscolli Barbosa Pereira, Diretor(a), em 16/02/2022, às
11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/02/2022


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3380417 e
o código CRC CC79904F.
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